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Serra, 4 de setembro de 2019.

DE: Procuradoria Geral
PARA: Presidência

Referência:
Processo nº 1999/2019
Proposição: Emenda n° 5/2019

Autoria:

STEFANO ANDRADE

 

Co-Autor(es):

ROBERTO CATIRICA, BASÍLIO DA SAÚDE, RAPOSÃO, GERALDINHO PC, CLEUSA
PAIXÃO, PASTOR AILTON, GUTO LORENZONI,

Ementa: ACRESCENTA OS PARÁGRAFOS 1º E 2º E INCISOS AO ARTIGO 1º, ALTERA
OS ARTIGOS 2º E 3º, ACRESCENTA OS ARTIGOS 4º E 5º AO PROJETO DE LEI Nº
130/2019 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Elaborar Parecer Jurídico Preliminar

Ação realizada: Parecer favorável
Descrição: Ao Coordenador Legislativo para providências

Próxima Fase: Conhecer Parecer Jurídico Preliminar
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